
MENSAGEM Nº 11/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho para a

devida  apreciação  dessa  insigne  Casa  de  Leis  o  incluso  Projeto  de  Lei  que

“denomina  ‘Prof.  Bartolomeu  Ramos  de  Andrade’  o  Centro  de  Artes

Marciais, localizado no Parque Municipal de Feiras e Exposições Monsenhor

Bruno Nardini, na forma que especifica.”.

Esta propositura, oriunda do expediente administrativo

n° 5.992/23-PMV, oriundo da Secretaria de Esportes e Lazer, visa prestar justa e

honrosa homenagem ao professor Bartolomeu Ramos de Andrade, que prestou

relevantes  serviços  à  comunidade  valinhense,  através  de  sua  trajetória

profissional e especial emprenho na formação de crianças, jovens e adultos no

campo  de  esporte,  especificamente  na  modalidade  do  judô,  contribuindo  e

estimulando o desenvolvimento físico e cultural de cidadãos que até hoje militam

na prática e divulgação deste respeitável esporte.
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O judô foi introduzido no Município de Valinhos através

do professor Bartolomeu Ramos de Andrade, então aluno do professor Motoyuke

Murayama, nos idos de 1970, no Clube Atlético Valinhense, que naquela época se

localizava onde hoje se encontra a rodoviária.

 

Professor  Bartolomeu inaugurou a primeira academia

de  judô de  Valinhos,  fazendo história,  tendo  em vista  que a  partir  daí  outros

mestres  do  Judô  para  cá  vieram e  fincaram raízes,  tais  como  Damielli,  Milto

Trajano Junior, Everton Monteiro Milton, Trajano da Silva, entre outros. 

Este foi o berço do judô no Município, que hoje conta

com quatro escolas de judô, verdadeiros celeiros de grandes atletas, praticamente

todos  os  professores  destas  escolas  direta  ou  indiretamente  pertencem  a

linhagem do Judô, trazida ao Município pelo professor Bartolomeu. 

Em sua trajetória como professor de judô, orientou e

transmitiu seus conhecimentos a inúmeros alunos em nossa cidade, muitas vezes

abrindo  mão do  pagamento  pelas  aulas,  dependendo  das  condições  de  cada

aluno. 

Cabe destacar o viés político do ilustre professor que

participou como candidato do pleito a prefeito do Município de Valinhos.

O  Professor  Bartolomeu  Ramos  de  Andrade  faleceu

aos 70 anos de idade, em 2011, deixando um legado a população de Valinhos, “o

incentivo a prática ao esporte através do judô”.

Por toda a sua contribuição e pioneirismo na área do

esporte valinhense, o saudoso Professor Bartolomeu Ramos de Andrade merece

o nosso respeito e, sobretudo, esta justa e legítima homenagem, a qual peço que

essa Egrégia Casa de Leis referende.
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Ante o exposto, coloco-me à inteira disposição dessa

lídima  Presidência  para  quaisquer  outros  esclarecimentos  que  se  fizerem

necessários, renovando, ao ensejo, os protestos de minha elevada consideração

e declarado respeito.

Valinhos, 30 de março de 2023.

LUCIMARA ROSSI DE GODOY

           Prefeita Municipal

Anexos: 1. Projeto de Lei;

2. Certidão de Óbito.

AO

Excelentíssimo Senhor,

SIDMAR RODRIGO TOLOI

Presidente da Egrégia Câmara Municipal

Valinhos/SP                                            
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PROJETO DE LEI

Denomina “Prof. Bartolomeu Ramos de Andrade” o

Centro  de  Artes  Marciais,  localizado  no  Parque

Municipal de Feiras e Exposições Monsenhor Bruno

Nardini, na forma que especifica.

LUCIMARA ROSSI DE GODOY, Prefeita do Município

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80, inciso III,

da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1°  É  denominado  “Prof.  Bartolomeu  Ramos  de

Andrade” o Centro de Artes Marciais, localizado no Parque Municipal de Feiras e

Exposições Monsenhor Bruno Nardini.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art.  3°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

aos 

LUCIMARA ROSSI DE GODOY

Prefeita Municipal
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